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quicas e paraestatais pelo Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Parecer: O egrégio Tribunal Supe
rior Eleitoral requisitou, com fun
damento no art. 9.0 do decreto-Iei 
n.o 1.586, de 28 de maio de 1945, 
pessoal a serviço do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Empregados 
em Transportes e Cargas. Teve dúvi
das, entretanto, a direção do Instituto, 
uma vez que o dispositivo legal citado 
refere-se a seu ver, a "funcionários 
públicos", e, nesta categoria, não se 
inscreve aquêle pessoal. O Dr. Con
sultor Jurídico do Ministério do Tra
balh{l, no bem lançado parecer de 
fls., apoiou essa argumentação, vindo, 
enfim, o processo a esta Consultoria 
Geral. Acontece, porém, que o próprio 
egrégio Tribunal Superior Eleitoral, a 
quem compete, aliás, "expedir as ins
truções que julgar conveniente à exe
cução desta lei" (decreto-Iei n.o 7.586, 
citado, art. 9.°, letra g), já traçou o 
exato entendimento que se deve atri
buir ao vocábulo funcionários, cons
tante do dispositivo supra. É o que 
se vê da Resolução n.- 11, publicada 
no Diário da Justiça de 19 de julho 
de 1945, que transcrevo: "O Tribunal 
Superior Eleitoral tomando conheci
mento da representação que lhe foi 
feita pelo Sr. Desembargador Presi
dente do Tribunal Regional Eleitoral 
do Distrito Federal, e atendendo ao 
elevado propósito que na mesma se 
consubstancia no sentido de facilitar 

a execução dos serviços eleitorais, re
solve que na expressão "funcionário" 
empregada no art. 9.°, b, art. 12, 
b, do decreto-lei n.o 7.586, de 28 de 
maio de 1945, compreendendo-se os que 
prestam serviços nas entidades autár
quicas ou paraestatais, podem tais 
funcionários, que se tornarem indis
pensáveis ser requisitados pelo mes
mo Presidente, na forma da Lei. 
Quanto aos empregados das entidades 
de economia mista, deve preceder con
sulta prévia aos seus diretores ou 
presidente, acentuada a necessidade de 
uma colaboração mais eficiente para 
a execução dos serviços de tanta re
levância. Comunique-se, em resposta 
ao Senhor Desembargador Presidente 
do Tribunal Regional do Distrito Fe
deral. Sala das Sessões do Tribunal 
Superior Eleitoral. Rio de Janeiro, em 
11 de junho de 1945. - JOS6 Linha
res, Presidente. - Edgar Costa, Re
lator. - Valdemar Falcão. - Antô
nio Cal'los Lafayette de AndrOOa. -
A. de Sampaio Dória. - Presente -
Hahnemann Guimarães, ProcuradC)r Ge
ra1." - Roma locuta, est ... Deve-se, 
penso, acatar o resolvido, tanto mais 
quanto a Justiça Eleitoral se faz cre
dora da solicitude de todos, máxime 
da Administração. É o parecer. -
Odilon Costa Manso, Consultor Geral 
da República. - Despacho: De acôrdo 
com o parecer supra. Faça-se o neces
sário expediente. - Morvan Dias de 
Figueil·edo. 

SALÁRIO-FAMiLIA - DEPENDÊNCIA ECONôMICA - EMAN
CIPAÇÃO - EMPRÊGO EM AUTARQUIA 

- A presunção de dependência em favor de menor de 21 
anos para o efeito de percepção do salário-família pelo pai, 
cessa com a emancipação por motivo de exercício de emprêgo 
público, entre os quais se incluem os desempenhados na~ au
tarquias. 

- Interpretação do art. 9 do Dec.-lei 5.976, de 10-11-48: 
idem do aJ't. 9, n.O IH. do Cód. Civil. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N. ° 6. 586-48 

Salário Família - Solicita a D. P. 
do D. C. T. reexame do parecer desta 

D . P. de fls. 6, publicado no V. O. de 
19-8-48, de vez que aquêle Departa-
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mento não vem concedendo salário
família aos seus servidores, não só 
por motivo de casamento, como tam
bém por todos os outros enumerados 
no art. 9.°, parágrafo único, do Có
digo Civil, em face de entendimento 
firmado pelo DASP no parecer anexo 
ao Proc. n.o 16.113-45 (D.O. de 
10-4-45) . 

Z. A controvérsia suscitada no pro
cesso versa sôbre a interpretação do 
art. 9.0, alínea a do decreto-lei n.o 5.976, 
de 10-11-43, o qual estabelece: 

" Art. 9.° Consideram-se dependen
tes, desde que vivam total ou parcial
mente a expensas do servidor ou ina
tivo: 

a) o filho menor de 21 anos; b) o 
filho inválido, de qualquer idade." 

3. No parecer sôbre ° Proc. 16.113, 
de 45, entendeu a antiga D. F. do DASP 
que não se devia conceder salário
família por dependente cuja incapaci
dade houvesse cessado, na conformidade 
do disposto no parágrafo único do 
art. 9.0 do Código Civil. 

4. No parecer de fls. 7, porém. 
opinou esta D. P. por que o salário
família é devido, por todo dependente 
que seja menor de 21 anos,' embora 
civilmente capaz, atendendo que a lei 
outorga essa vantagem até por filho 
inválido maior daquela idade e, por
tanto, com sua capacidade civil ple
namente reconhecida. 

5. Entretanto, em face dos argu
mentos aduzidos pelo D . C. T ., soli
cito o parecer do Sr. Consultor Ju
rídico. 

D. P ., em 5 de novembro de 1948. 
- Marcos Botelho, Diretor de Di
visão. 

1. Duas questões são ventiladas 
neste processo. A primeira refere-se à 
emancipação decorrente do exerClClO 
de "emprêgo" em autarquia; a segun
da à possibilidade de continuar o pai 
de menor de 21 anos, que trabalha re
muneradamente, a perceber salário
família. 

2. O Código Civil, no art. 9.,0 n.o 11I, 
prescreve a cessação da incapacidade 
dos menores em razão do "exercício 
de emprêgo público efetivo". Poder
se-á equiparar, para tais efeitos, o 
emprêgo público ao emprêgo em au
tarquia? Penso que sim. 

As autarquias, como é doutrina cor
rente, são órgãos da administração pú-

blica, que desempenham mediante pro
cesso de descentralização adequada, 
uma tarefa pública. 

No sentido de que as autarquias e 
os órgãos paraestatais são entidades 
públicas, distintas das pessoas jurídi
cas de direito privado, opinam Fran
cisco Campos, "Direito Administrati
vo", pág. 265; Temístocles Cavalcan
ti, "Tratado de Dir. Administrativo", 
voI. IV, págs. 114 e segs.; Tito Pra
tes da Fonseca, "Autarquias Adminis
trativas", 1935, pág. 72; Manuel de 
Oliveira Franco Sobrinho, "Autarquias 
Administrativas", 1937, pág. 10Z,. 

Assim também opinei a respeito do 
S . E . N . A. I. in "Revista de Direito 
Administrativo", voI. 1I1: pág. 434. 

3. A expressão "emprêgo público" 
usada no Código Civil, promulgado em 
1916, muito antes, portanto, da prá
tica generalizada dos processos de des
centralização administrativa que a 
intervenção do Estado na ordem eco
nômica e na previdência social de
terminou após o término da primeira 
guerra mundial, deve ser entendido 
hoje, por fôrça de interpretação ex
tensiva ou analógica, como abrangen
te de tôdas as funções ou cargos 
exercidos em entidades de caráter pú
blico. 

Carvalho Santos, comentando o art. 
391, n.o lI, do Código Civil. que exclui 
do usufruto e da administracão dos 
pais os bens adquiridos pelo filho em 
serviço militar, de magistério ou "em 
qualquer outra função pública ", dis
positivo êste cuja interpretação está 
intimamente ligada à do art. 9.0 n.o 1I1, 
assim se expressa: 

" A verdadeira inteligência da lei. 
repetimos, não é outra senão esta: 
a expressão função pública está em
pregada em oposição aos serviços :\ 
que o menor é obrigado a prestar para 
o pai, nos têrmos do art. 384, n.o VII. 
Refere-se a todo e qualquer emprêgo 
ou profissão que o menor venha a 
escolher para vencer na vida prática. 
Público é o emprêgo ou pública é a 
funcão, no sentido de ser exercida em 
público, em benefício do público, no 
meio público e não particular e res
trito ao lar, cujo chefe é o pai, e no 
interêsse dêste" (" Código Civil Inter
pretado", voI. VI, pág. 171). 

Verifica-se, portanto, que a tendên
cia doutrinária, neste particular, é no 
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sentido de alargar o âmbito da expres
são "função IJÚblica"a empregada no 
art. 391, n.o lI, do Código Civil. e, 
por conexão, a do art. 9.° n.o 111. 

4 . Com relação à extensão ao pes
soal das autarquias, de direitos asse
gurados aos funcionários públicos, opi
nou Temístocles Cavalcanti: 

"Não vemos, portanto, como de um 
modo geral podem ser negados aos 
funcionários ou empregados das au
tarquias os mesmos direitos fundamen
tais assegurados aos funcionário!' ou 
empregados públicos" ("Dos Funcio
nários das Autarquias", in "Revista 
de Direito Administrativo", voI. JI, 
pág. 6). 

V árias textos, inclusive relativos ao 
salário-família (decreto-lei n.o 7.638, 
de 12-7-45, etc.) os têm colocado no 
mesmo pé de igualdade (Constitui
ção, arts. 48 e 77; Código Penal, 
art. 327; E.F., arts. 211, n.o I, 98; 
etc.). 

5. Para que cesse a maioridade é 
necessário, porém, que o emprêgo te
nha caráter efetivo, isto é, permanen
te, de duração presumidamente longa. 
Não basta o ingresso a título pTecá
rio (Carvalho Santos, .. Código Civil 
Interpretado", vaI. I, pág. 304). RO
mente do exame da natureza do cargo 
ou função ou da continuidade do exer
cício é que se poderá retirar a conse
qüência prevista na lei civil - a ces
sação da incapacidade ou menoridade. 
A solução decorrerá do exame de cada 
caso. 

6. Se ° menor, a despeito da meno
ridade, obtém remuneração de seu tra
balho, exercido fora do lar, a con
cessão do salário-fmaília, aos pais fica 
adstrita à prova de que o filho con
tinua a viver na sua dependência total 
ou parcial. Neste caso, o beneficiário 
deverá informar .. qual a contribui
ção que presta". 

7. A exclusão dos filhos, que alcan
çarem a maioridade antes de 21 anos, 
preconizada pela DASP na decisão 
publicada no D. O. de 10-10-45, e na 
.. Revista de Direito Administrativo", 
voI. IV, pág. 316, parece-me consen
tânea com a inspiração da lei que 
instituiu o salário-família. Se, por 
fôrça da emancipação se presume tenha 
o menor meios de subsistência própria 
e cessa a tutela paterna, não há razão 

para que o Estado continue a entregar 
ao pai uma cota para auxiliar a cria
ção de um filho cuja manutenção não 
lhe cabe mais. Esta conclusão se afina 
perfeitamente com a regra expressa 
de exclusão dos filhos que não vivam 
às expensas do pai. 

A questão, portanto, não é de inda
gar de capacidade ou incapacidade do 
filho, mas de excluir do beneficio 
aquêles que por fôrça de presunção 
legal de posse de meios de subsistên
cia própria, alcançaram a maioridade 
antes dos 21 anos. 

Não seria lógico que fôssem conside
rados "maiores" porque têm capacida
de de manutenção e ao mesmo tempo 
"dependentes" para o efeito de obten
ção do salário-família. 

A presunção de dependência, firma
da no art. 9.°, a, do decreto-Iei 5.976, 
de 10-11-43, em favor do menor de 21 
anos, cessa com a antecipação da 
maioridade por efeito da independência 
de fato; com conseqüências juridicas da 
maior relevância na vida civil. 

8. No caso em e~ame, motivado por 
uma consulta do D. C. T. do Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, tra
ta-se de filha que é funcionária efe
tiva do I. A. P . I. Parece-me que ces
sou a sua maioridade e que, à vista 
dos salários pagos ao pessoal efetivo 
de tais entidades, é de se presumir 
que perceba quantia suficiente para 
a sua própria subsistência. 

9. Em face do exposto, opino pela 
manutenção da jurisprudência relativa 
à exclusão, para o efeito do paga
mento do salário-família, dos menores 
de 21 anos, emancipados na forma da 
lei civil. Entre os contemplados no 
art. 9.°, n.o lU, do Código Civil se 
devem incluir os empregados das au
tarquias e entidades paraestatais. 

É ° que me parece. S.m.j. 
D.F., 16-11-48. - Carlo8 Medeiro8 

Silva, Consultor Jurídico. 
Tendo em vista os argumentos do 

Senhor Consultor Jurídico, com os 
quais se manifesta de acôrdo esta 
D. P. submete o respectivo parecer à 
aprovação do Senhor Diretor Geral, 
propondo, outrossim, a revogação dos 
entendimentos constantes do parecer 
emitido neste processo e publicado no 
Diário Oficial de 19-8-48, pág. 11.983, 
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a fim de que sejam restabelecidos in
teiramente os pontos de vista da antiga 
D.F. do DASP, firmados em seu pare
cer emitido no Processo n.o 16.113, 
publicado no Diário Oficial de 10-10-45. 

Assim, poderá o processo ser resti
tuído à D.P. do D.S.T. 

D. P ., em ~'3 de novembro de 1948. 
- MCItrcos Botelho, Diretor de Divisão. 

Aprovado. - BittencQUrt Sannpaio. 

SALARIO-FAMiLIA - PAGAMENTO DE PRESTAÇõES ALIMEN
TíCIAS - REQUISIÇÃO JUDICIAL 

- Cabe à administração empregar tôda a diligência a fim 
de que as decisões judiciais sôbre prestações alimentícias te
nham rápido e oportuno cump1"Ímento. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N. o 7. 485-48 

Consulta a D.P. do D.C.T. como 
deve proceder no caso "de servidor que 
abandona a espôsa e filhos, sem lhes 
prestar amparo de qualquer espécie 
e, mais tarde, em virtude de sentença 
judicial resultante de ação movida con
tra êle, condenado a fornecer certa 
importância para alimentos que, em 
geral, é exigua". 

2. Objetivando a sua consulta, es
clareceu a mencionada D. P . : 

a) que o telegrafista, classe VII, 
Alberto Russo, após ser condenado, 
por sentença, à prestação de alimen
tos, se habilitou à percepção do sa
lário-família; 

b) que lhe foi concedido o aludido 
benefício, por despacho de 15 de ja
neiro último, a partir de outubro de 
1945, mês e ano em que ingressou na 
repartição; 

c) que o Juiz da Primeira Vara de 
Família, ao comunicar a condenação 
daquêle servidor, solicitou fôsse des
contado em sua fôlha de pagamento 
a importância de Cr$ 537,50, isto é, 
Cr$ 337,50 correspondentes à pensão 
alimentícia e Cr$ 200,00 relativos ao 
salário-família, em virtud,e do que, 
desde janeiro do corrente ano, vem a 
espOsa do servidor em aprêço rece
bendo o aludido benefício; 

d) que, posteriormente, comunicou o 
mesmo magistrado que a importância 
do salário-família relativo aos anos 
anteriores deveria ser paga, igualmente 
à aludida pessoa; 

e) que, embora já tenha sido ini-

ciado o pagamento, daquela forma, 
surgiram dúvidas sôbre a legalidade 
do mesmo, uma vez que não se fun
damenta em dispositivo de lei ou en
tendimento posterior aos já existentes, 
tendo sido, por isso, mantido em .. Res
tos a Pagar" o benefício referente ao 
exercício de 1947; e 

f) que, sem discutir as determina
ções daquêle Juízo, parece que nio 
deveria ser pago à espôsa do referido 
servidor o salário-família, especificado 
como tal, mas, sim, como parte inte
grante da pensão alimentícia, levadas 
em conta, além das condições de ordem 
material, moral e social dos beneficia
dos, as possibilidades econômicas do 
servidor. 

4. A lei que instituiu o salário-fa
mília, ao determinar que êste bene
fício deveria ser concedido ao pai, 
e não ao outro cônjuge, quando am
bos tivessem a condição de servidor 
ou inativo e vivessem em comum, o 
fêz em atenção ao cabeça do casal 
e responsável, portanto, pela educação 
e manutenção dos filhos. 

5. Dispondo relativamente a quem 
caberia tal benefício, o decreto-lei 
n.o 5.976, de 10-11-43, estabeleceu: 

"Art. 8.° Além dos aumentos pre
vistos nos artigos anteriores, fica ain
da instituído para os servidores civis, 
ou aposentados e o pessoal em dispo
nibilidade da União, o regime do sa
lário-família. 

ParágrCLfo único. O salário-família 
será concedido a todo servUior ou ina-




